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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DESTERRO/PB 
Administração: 

Tiago Simões dos Santos 
Prefeito Constitucional  

   
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO 

DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

DISPENSA Nº 13/2026 

Nos termos do art. 75, I da Lei Federal nº 14.133/2021.A Secretária de Saúde do Município de 
Desterro - PB, em conformidade com Art. 75, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público 
que a administração municipal pretende realizar a Contratação de empresa especializada em 
Exames Médicos, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do 
Município de Desterro-PB, podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço 
adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a 
mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail: desterrocpl2025@gmail.com, no horário 
das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. O interessado poderá obter o respectivo Edital 
e anexos com a especificação do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na 
Rua Cônego Florentino, N.º 01, Centro, Desterro - PB, ou através do e-mail 
desterrocpl2025@gmail.com. A referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 16 
de abril de 2026, nos horários e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 
também pelo e-mail: desterrocpl2025@gmail.com ou entregue pessoalmente na sala da CPL. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. 

Desterro-PB, 13 de abril de 2026. 

 
MARIA CELIA GOMES DA COSTA  

Secretária de Saúde 
____________________________________________________________________________ 

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO 

DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

DISPENSA Nº 14/2026 

Nos termos do art. 75, I da Lei Federal nº 14.133/2021. A Secretária de Saúde do Município de 
Desterro - PB, em conformidade com Art. 75, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público 
que a administração municipal pretende realizar a Contratação de empresa especializada em 
Consultas Médicas, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do 
Município de Desterro-PB, podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço 
adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a 
mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail: desterrocpl2025@gmail.com, no horário 
das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. O interessado poderá obter o respectivo Edital 
e anexos com a especificação do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na 
Rua Cônego Florentino, N.º 01, Centro, Desterro - PB, ou através do e-mail 
desterrocpl2025@gmail.com. A referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 16 
de abril de 2026, nos horários e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 
também pelo e-mail: desterrocpl2025@gmail.com ou entregue pessoalmente na sala da CPL. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. 

Desterro-PB, 13 de abril de 2026. 

MARIA CELIA GOMES DA COSTA  
Secretária de Saúde 

____________________________________________________________________________ 
 
 
 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01/2026 

 
 

CONCORRÊNCIA N° 03/2025  
 
CONTRATO N.º 50/2025 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO, CNPJ: 01.612.686/0001-34 e a 
empresa R.S.CAR.CONSTRUTOURA E LOCADORA LTDA, CNPJ - nº 45.653.401/0001-89. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
firmado entre as partes, nos termos previstos em sua Cláusula Terceira - da Vigência do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato até 29 de abril de 2027, 
podendo ocorrer nova prorrogação, conforme previsão do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

3.O valor total do presente aditivo é de R$ 465.905,59 (quatrocentos e sessenta e cinco mil 
novecentos e cinco reais e cinquenta e nove centavos), valor igual ao previsto no contrato 
originário, que serão pagos parceladamente de acordo com o fornecimento dos produtos. Será 
mantido o valor unitário dos itens correspondente ao valor contratado. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

4.As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da respectiva classificação 
orçamentária contratual prevista na Lei Orçamentária do Exercício financeiro de 2026/2027. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária Municipal contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com os termos deste termo aditivo, todas as demais 
cláusulas do contrato original firmado entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA juntamente com as 
testemunhas abaixo. 
 

 
Desterro - PB, 13 de abril de 2026. 

 
 
 

TIAGO SIMÕES DOS SANTOS 
Prefeito Constitucional 

____________________________________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DESTERRO/PB 
Administração: 

Tiago Simões dos Santos 
Prefeito Constitucional  

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01/2026 

 
 

CONCORRÊNCIA N° 04/2025 
 
CONTRATO N.º 51/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO, CNPJ: 01.612.686/0001-34 e a 
empresa CONSTRUTORA APODI EIRELI-ME CNPJ Nº 17.620.703/0001-15.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
firmado entre as partes, nos termos previstos em sua Cláusula Terceira - da Vigência do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato até 29 de abril de 2027, 
podendo ocorrer nova prorrogação, conforme previsão do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

3.O valor total do presente aditivo é de R$ 446.099,87 (quatrocentos e quarenta seis mil, 
noventa e nove reais e oitenta e sete centavos), valor igual ao previsto no contrato originário, 
que serão pagos parceladamente de acordo com o fornecimento dos produtos. Será mantido o 
valor unitário dos itens correspondente ao valor contratado. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

4.As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da respectiva classificação 
orçamentária contratual prevista na Lei Orçamentária do Exercício financeiro de 2026/2027. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária Municipal contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com os termos deste termo aditivo, todas as demais 
cláusulas do contrato original firmado entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA juntamente com as 
testemunhas abaixo. 
 

 
Desterro - PB, 13 de abril de 2026. 

 
 
 

TIAGO SIMÕES DOS SANTOS 
Prefeito Constitucional 

____________________________________________________________________________ 


